
PROC.N»

ESTADO DO MARANHÃO ""ls —
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON RDBRICa

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do
Município de Tímon - MA.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023 - CGCL

INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da Coordenação Geral de
Controle das Licitações de Timon/MA.

OBJETO: Aquisição de Equipamentos c Material Permanente para atender as necessidades
da Oficina Ortpédica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote.

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: lOhOOmin do dia 12/01/2023.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: lOhOOmin do dia 24/01/2023.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: lOhlOmin

do dia 24/01/2023.

LOCAL: www.portaldecomDrasDublicas.com.br.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo (horário e min)
será observado o horário de Brasília (DF).

INFORMAÇÕES: O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia no
sítio www.Dortaldecomprasmiblicas.com.br e na sede Coordenação Geral de
Controle das Licitações de Timon/MA, localizada na Praça São José, s/n". Centro,
Timon - MA, no horário de OShOOmin as 12h00min, de segunda a sexta-feira, ou
solicitado através do e-mail: licitacciofa timon.ma.tiov.br.

Timon (MA), 11 de Janeiro de 2023.

Quésia Silva Feitosa
Pregoeira do Município de Timon/MA

Prefeitura Municipal de Timon. Praça São José. s/n°. Centro. Timon-MA



Dtário Oficial do t<1unicípio deTimon

§ 1°. As pessoas delegadas a CUS. serão eleitas
dentro de sejs seguimentos, obedecendo a paridade
prescrita na Resoljçâo 4S3 do CNS, e em conformidade

as vagas dispostas nesse Regimento.

CAPITULO VI-Seção I
DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

ORGANIZADORA

Art. 16. A Comissão Organizadora da 14* Conferência
Mjnicipal de Saúde será composta por membros da
COMSAJOE Indicados pelo plenário do mesmo B
representantes da gestão, nos moldes a seguir
elencados;

Parágrafo único. A Comissão Organizadora será
coordenada peiofs Vice Presidente do Conseltio

Municipal de Saúde e, na sua ausência du impedimento,

peio/â Presidente e ou conjuntamente.

ArL 17. A Comissão Organizadora terá a seguinte
estrutura:

I. Coordenação Gerai;
II. Secretaria Geral;

III. Comissão de Conteúdo e Metodoiogia:
IV. Comissão de Comunicação, Inlormação;
V. Comissão de Articulação a Mobilização;

Vi, Comissão de Infraesirutura e Acessibilidade; e

Vil, Comissão de Cultura e Educação Popular,

Ano IX- Edição n° 2.551

Seção II - DAS ATCIBUIÇÕES

Art, 18. A Coordenação Geral cabe:

I. Envidar todos os esforços necessários ao

currtpnmenlo das condições de infraestrulura e

acessibilidade para as todas etapas da 14*CMS ;

II. Acompanhar a execução orçamentária de todas
etapas da 14*CMS;

III. Analisar e aprovar a prestação de contas de

14*CMS;

IV. Apredar os recursos relativos ao credenciamenlo

de Delegadas e Delegados, assim como disculir
questões pertinentes á 14* CMS, submetendo-as ao

Pleno doCOMSAUDE,
V.Indicar, como apoiadores, pessoas representantes
de entidades e movimentos com contribuição
significativa em cada área para integrarem as Comissões,
caso julgue necessário
VI Convocar as reuniões da Comissão Organizadora;
Vil Coordenar as reuniões e atividades da Comissão
Organizadora;
VIII Submeter á aprovação do COMSAUDE as propostas
e os encaminitamentos da Comissão Organizadora.

IX Supervisionar lodo o processo de organização da

»,14*CMS

Art. 19.A Secretaria Geral cabe:

I. Organizar a pauta das reuniões da Comissão
Organizadora;
II. Ter acesso e conhecimento de todos os

documentos recebidos e encaminhados em função da
realização da 14*CMS;

III. Encaminhar os documentos produzidos pela
Comissão Organizadora da 14*CMS paraprovidências.

Art 20 À Comissão de Conteúdo e Metodologia cabo;

I. O delainamenio de sua metodologia;
II. Propor 05 nomes do/as expositores/as das mesas

redondas e participantes das demais atividades:

III. A elatx)raçâo de ementas para os/as expositores/as

das mesas;

IV. Organizar os procedimentos para a votação das

Delegadas a dos Delegados da Etapa Munidpal e osseus

contrc^es necessários;

V. Reunir os textos das apresentações dos expositores

para rins de registro e divulgação;

VI. Orientar o processo de irabailno dos relatores das

Plenárias e dos Grupos de Trabalho na conferência;

VII. Consolidar os Relatórios das plenárias municipais

populares e prepará-los para distribuição às Delegadas o

aosDefegados da t4'CMS;
VIII. Sistematizar a produção dos Grupos de Trabalho;
IX. Coordenar a elaboração e a organização das
moções de èmbrto Munidpal. aprovadas na Plenária
Final da 14* CMS;
X. Estruturar o Relatório Final da t4*CMS a ser
apresentado ao Conselho Estadual de Saúde e a
Secretaria Municipal de Saúde; e
XI. Encaminhar em até 30 (trinta) dias, após o
encerramento da Conferência, o Relatório Final dat4*
CMS ao CES-Ma e a Secretaria Municipal de Saúde:

AtL 21. - A Comissão de Comunicação, Informação cabe;

I. Proporá política de divulgação da t4'ClvtS;
II. Promover a divulgação do Regimento Interno da
t4*CMS;

III. Orientar as atividades de Comunicação Social da
t4*CMS;

IV. Promover ampla divulgação da t4*CMS nos meios
de comunicação social, inclusive o virtual;
V. Artcular, em conjunto com a Secretaria Executiva

do COMSAUDE e órgãos de comunicação da Secretaria

de Municipal da Saúde, a elaboração de um plano gerai
de Comunicação Social da Conferência.

ArL 22. A Comissão de fnfraestrutura e Acessibilidade

cabe;

I. Envidar todos os esforços necessários ao

cumprimento das condições de infraestrulura e
acessibilidade necessárias à realização da t4'CMS,

referentes ao local, equipamentos e instalações

audiovisuais, reprografia, comunicações, transporte,
alimentação, tradutor de sinais;
II, Propor os meios de acessibilidade, com vrstas a
incluir pessoas com defidiêncla e outras necessidades
especiais, asseguradas condições para sua efetiva
participação, nos lermos do Manualde Acessibilidade da
CIASPD/CNS.

Art 23. A Comissão de Mobilização e Articulação cabe:

I. Estimulara organização e a realização das Plenárias
populares de Saúde em toda zona rural e urbana da 14*
CMS;

II. Mobilizar e estimulara participação paritána das
usuárias e dos usuários em relação ao conjunto das
Delegadas e dos D^egados de todas as etapas da

t4'CMS;
III. Mobilizar e estimular a participação paritána das
trabalhadoras e dos trabalhadores de saúde emreiaçâo
à soma das Delegadas e dos Delegados gestores e
prestadores de serviços de saúde;
IV. Garanúr a articulação dos movimentos sociais,
populares e sindicais para a raaiízação de todas as etapas
municipais, com vistas a sensiblizar a opinião pública
para o toma e os eixos lemálicos da t4*CMS.

Art 24. A Comissão de Cultura e Educação Popular
cabe:

I. Identificar grupos de arte e cultura, especialmente
aqueles que desenvolvem ações no âmbito dasaúde e

mobilizá-los para participar do procasso de construção da
14* CMS;

II. Participar diratamenia da organização da
Programação Cultural da 14* CMS;
III. Contribuir com a construção metodológica da 14'
CMS, identificando e compartilhando referências,
dinâmicas, vivências e prálicas que promovam o diálogo
e articulação entre o saber e oprotegonismo popular no
êmbito da Conferência:

IV. Assessorar a Coordenação de Infraestrulura no que
concerne ás condições de acessibilidade contemplando
as particularidades sodocullurais e regionais dos
diferentes grupos sociais presentes, como também no
cuidado á saúde disponibilizado aos participantes;
V. Propor práúcas e dinêmicas de acolhimenlo e de
humanizaçâo no espaço da 14*CMS,

CAPITULO VIt Seção I

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art, 25, As despesas com a preparação e realização da
t4'CMS, correrão à conta de dotações orçamentárias
cons çnpdas 0 Secretaria Municipal do Saúde,

PROC,
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TImon-MA, Quínla-Feira, 12 de Janeiro de 2023

Parágrafo Único, A Secretaria Municipal de Saúde ercara
com as despesas relativas ã realização da 14' CMS.

CAPITULO Vil

DO ACOMPANHAMENTO DAS ETAPAS E DO

MONITORAMENTO

Art 26. Caberá ao Pleno do COMSAUDE, bem como ãs

demais esferas do Controle Social, acompanhar o

andamento das Etapas Municipais da 14'CMS, de acorda

com este regimento,

Art 27, O IMonitoramenlo da t4'CMS, tem como objetivo
viabilizar o permanente acompanhamento, incluindo um
processo devolutivo. por parte do Conselho Municipal de
Saúde, dos encaminhamentos e efetivação das
deliberações aprovadas na Conferência Municipal de
Saúde, nos lermos previstos pela Lei Complementar n*
141. de 13 da janeiro de 2012, e pela Resolução CNS n°
454. de 14 de junho de 2012.

Parágrafo único. O monitoramento será de
responsabilidade solidária de Iodas entidades do
Controle Social e objetiva verificar a efetividade das
diretrizes e proposições constantes no Relatório Final da
14*CMS

Ari. 28, Os casos omissos neste Regimento serão
resolvidos pela Comissão Organizadora da 14*CMS, ad
referendum do Pleno do Conselho Municipal de Saúde.

Art.29. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de dezembro de
2022.

MARIA JOSÉ ASSUNÇÃO OLIVEIRA LUZ
Presidente

Homologo a presente Rosolução nos tonnos do art. 16 do
reginrento Interno rio Conselho Municipal <3e Saiide de
Timon Maranhão.

MARCIO DE SOUZA SA
Secretário Municipal de Saúde

i  AVISO DE LICITAÇÃO ~|
município de TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 004I2Ü23 ■ CGCL

INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da
Coordenação Geral de Controle das Licitações de
Timon/MA.

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material
Permanente para atender as necessidades da Oficina
Ortpêdica, conforme condições, ouantidades o
exigências oslabeiecidas no Edital e seus anexos.
TIPO UCITAÇÃO: Menor Preço por Lote.
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS

lOhOOmin do dia 12/01/2023. OATA E HORA FINAL

DAS PROPOSTAS: lOhOOmin do dia 24/01/2023. DATA

DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO
pCibucA: lontomin do dia 24/01/2023.
LOCAL; wwv/.oortaidecomDrasoublicas.com.Dr

REFERÊNCIA DE TElêPOt Para Iodas as referências do

lempo (horário e min) será observado o horário du
Biasiila (DF). INFORMAÇÕES: O Editai estará disponível
para consulta a retirada de cópia no sitiu
v/vAv DorlaldecomDrasoublicas.com.Dr e na sede

Coordenação Geral de Conlrr^e das Licitações dc
Timon/MA, localizada na Praça Sâo José, s/n°. Centro,

Timon - MA, no horário de CShOOmin as 12hOOmin, de

segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail'
licilac30taiimon.nia.oov br. Timor. 11/01/2023.

Preqoelra; Quésia Silva Feitosa.
I  EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 1

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
Termo do Quinto Aditivo ao Contrato n° 010312021,

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual, por
mais 195 dias a contar do primeiro dia subsequente ao

término do prazo anterior (05/01/2023). Fundamentação:
Artigo 57, II. da Lei S.666/1993. Contratante: Fundo
Municipal de Saúde - FMS. Contratado: Consinjiora
Flawio Santos Castelo Branco Eiroli - EPP, representado

pelo Sr. Flawio Santos Castelo Branco, CPF n'
1X13.621.993-29. Data de Assinatura: 06/01/2023.

I<BaVKMOKnMMEHIl
KdaücMnaoD Praça São José. s/n. Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06. U 5 307/0001-14 - Timon • MA,

o Município de Timon/MA dá garantia da auicmicidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.jov.br



VROerrURA WUhlClML 01 santa hiicna/ma

AVISO D( UOTACAO
MtEQiOdttaÚNlCONiOOZ/ICUJ-SRP. PAOC,ADMINISTRATIVO N* 1S1/20Í2.
ORGAO IIEALI2A00R. Com'iii« d» lioKfSo. OASC IC&Al; U! n«
!0 S2Q/02. Deceio T»d«r^l nt J002</2019. DTUfto Murtcip^l «s 4S/2020,

Prcreto WuniciMl nt 0ÕV2O20. Ui 123/C«. In 147/14, Direto Crde'«l
nT 8.5W15 » » iuDSJdi<ridm*ni» no q»» (ouber js arspoii(d«l dj

lei ri* 8.566/93 e »u»i allt'»cd«i OBlCTO' R«gis(to fle Prcçot. do npo menor

orv(ç DO' Item. anei^Bo a cortra(s(3o de empresa ̂ soeciairrada na &reite(So

de hotpedafefn domimo joanco de dados), desenvolvimento e loeaçSo da

Diacalorrrta de tranteetència e loca;So de <lcen(a do wstema diar*o oficial
de MurucipiQ de Santa Hciena/MA, de interesse da adnunistra^o publica
Mgnicieal, conforme eseecif<ca^6es do termo de referência. ANEXO I deste
(dieal. ORG&O SOIKITAN^ Secretaria de AdmmtraçSo. ICOAl/SiTE'htips7/
«ww.i.citamaístrasil com.bi/ DATA 2S/0I/2023. HORÁRIO MhrOOminh jnove
noras). CQiTAl. O (dnal estS diSDOí<%iiitado, na inte^r», noendereço eletrdnlcs'
ntle.//santalteieta.ma ̂ ov br/ponai/'. hR9si//w«iv iicitimaibrasii.cdm br.
lnfo(ma(&es adioorsars paio ferie: [99) 935990299, e-rnail. iiCita Ddi^20l29
ourtooStcm. e umpém pederjo ser censuitadd e/eu «bndes r>a sai* da

ComissJa Permarsenie de i>cKa«M-CRl. SitwacM na Prata Jesé Sarnev, 178,
Cencro, Santa Ke1ena/MA. na AerSrie das 08h00mio joito horas) 8s 12h00mm

(dete heruf.

Sama Hdena • MA, 11 de laneno de 2033.
Cenira! Soares

Presdente da CPI

PREfElimjA MUNICiPAl DE MAfUCAÇUMÍ
AVISO DE LigTACiO - PRECiO EIETRÔNICC N* 001/2023 - 5£iWAD

O murticípig de Maraceçumé através da Secretaria Mwnicipai de
Adminisfratlo torna pOblico aos interessados flue reaiisara, ria ígrma
òa L«i Federal rt" 10 520/2002, do Decreto federal ri« 3.555/2000. e da

Complementar n* 123/2005, alterada pela Lei Compiernentar ri* 147,
de 7 de agosto de 2014, aeUcande, tuOsifllariamerite, ne soe coufier,
a ̂ 1 federai nf S 555, de 21 do junho de 1993 e demais normas

serrinertos a espéele, üeltaç^o Pública na modalidade PREO&O. na
forma ELETRÔNICA, no sicig hnps^/Ucnanet.eom.br/. do Ppo MAIOR
' DESCOféTO POR ITTM, objetivando o Registro de Preces para futuras e

eventuaisaquisições de eembusdveis desbnados a atender o muiircípio

de Maraeaçumé, conforme este edital e seus aneios. Data de Abertura;

2S de janeiro de 2023; borino: és UKOOmIn jcalorre noras). O editai e
seuS aneaos poderio serconsultados na {siglna eletrônica da Prefeitura

Municipal de Maracaçumé, diiponfvel em nttp//wvnM.maracacume.

ms gov br e no nnps7/licilaneLcom.br/, o edital podeti ser solldiado
ceio e-maii; maracacurriellãtacaoÇgmall.eam. informações adicionais

pelo e'mail: mararacumeNcttacaoÇgmail.coin, Maraeaçumé - MA,

20 d< Janeiro de 2023. Francisco Arnaldo Qlivelra Silva. SeeretÁrio

MjnieijMl de Admlmstrsc&o.

arcoao CLerpoNico n*«mtspi • eoci

^ .i.
IN11W*SA6» UuivsM MTtko•MA,la im* am A» Ce^WtM an

r»Ti*0%StA

oarCTo. Awmc a» eamiiei^me • mim pm m «•mmm» m
OlicMi» OiHcedea, « ng> uii <» EM « mu*

neoiiCnACAe UMPrvçaKriM

QATifs<iuMeaoodAapno>osrAa 'Onooeiiwiísa

QATatHCMArvMCCMapnoeoaTAS icndo*iMtrMn

0«TAoeAasituBAOASMioPoeTAa-s(aaAoa<iKiCA iipiie»««3*evam
locu .wxiwmiiriUBrMaiwia a&entMCiA e* reimo. bm m

* w-ee •"wiwn MMesOà(Cl ■ecwacbei o f dW
—m» »B(iiii ■ 0WJ<bfMM• «• em M « lé

KQ» eceiWâyoÇere4,c»*l»«*L6*e*i»*rri»»UA **•«*■ te PneSWJBW
C*<'Sw -UA rclwioMiriM I9i 4* MDiAU* Od ui«daa»MM>43

■•lAMi II a^«rs O* KTi
<UaM90^'*iMM

/s CMPpeaAMAiiANsreiiaepctcnvsoa-oamALAaea
coMtaAo MToauL BecierTAdae

~ > AMaoMUcnAcAo
«LieíA ucfTA^AocserndpacAirairrMJi.oatjWCAH

PAOceaso AOMuesTitArTve H* afta.Tsi/aue. ÉMCAn

OMTO Ctwkíd 4* B-oM «winiiiei «e h-wmo a» sMummca
gecNcecAAiAiCA i cfWiSes vcua*s mt* Mrw ai reeeiwei m veaw*

cmgNOCCAAaiAOlTfr UCiCAPAfCOPOArreu
OAfA OAASeirveu. 4» 2W4tt3. • «Vlreie e» friex*ep
oiMirnv
Lfl4Ma*>iMrnMi'ei»|tf f»;iSM i |w hapi—* i.nmtarS

»ilii«i imeMiarS
»iI,h''m:jíb* ra mimiii "4 CS.f itsCRm — <miM ikAMitM c*ca.n* as
Sm te CiBM. Sle UmIAS meb iB ii ■■ i i iQui elii^ M.
»iM»Mieiim4aMia.Mev e« peowilM» ftlcswosM.

Ste t«M AM k« m >*»4 a* Kzs

jVi CHPnEiAMAAAMXMe oe uftnçoe nosmtalaau
eowasAo scToaiAL oe (jcitacAo

fr X AvceoMucitACÁo'«mA uertAdAo etmOMCAicanoeej •eas/tMMaH
pAoce aao AOiMaTAArrvo tassrvaasp • eHseiM

0UeT9 CwtfAtlA a» MB Me o» CMi*»'ee! fcMrM (mjUSt q» '»'ereM^»es »
ov(^n M ca BeM*« •ert ■eamvtweet tnrm bom • Mioen cm*

«■■ecMee n ->Mma • i *jui a*i ima Ma a CMata< v evvaa a ■^■ai •
«wa i*,ie;'re;ai • tenw* ntneMa* ata «

eiertieo c« AAOAMrKTo ii^noa pttsco PCA lO r&
oAtAOAAaeinvnA. mmuvm»! weeMBrmà*

tMdane^Dtae *i*lÉ*il,m;reieriiiei«aeiHM «.nuMA
bKMaa4'iHimi
fcMedeeaeil ■ ijf laaeianM' ■ p-■i*i*,ii*epCwnwi.> i ii ifceiiyii iky .1 ■.
É*. Movim irAi rnireiM -- *«*. iras

AMMai:4e«4SaBtAUA •«taAeae<M i9<*a« imii i»s.a*»»a«aa can

saou>4 (HOi.-< a a ms
n^aepMMwtMa

i^aa umtie *eaXKÍ»-

I»

iai


